
  LEI MUNICIPAL Nº 4.866, DE 28 DE SETEMBRO DE 2011 

 

Fixa o valor do repasse a ser efetuado pelo Poder Executivo à 

Câmara Municipal de Vereadores de Taquara – RS, nos exercí-

cios financeiros de 2013 a 2016. 

 

DÉLCIO HUGENTOBLER, Prefeito Municipal de Taquara, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, FAÇO SABER que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O valor do repasse a ser efetuado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal de 

Vereadores de Taquara-RS, nos exercícios financeiros de 2013 a 2016, corresponderá a 6% (seis por cen-

to) do somatório da Receita Tributária e das Transferências previstas no § 5º do Art. 153 e nos Arts. 158 

e 159, da Constituição da República Federativa do Brasil, efetivamente realizados no Exercício Anterior, 

a cada ano. 

§ 1º a diferença dos 7% (sete por cento) para 6% (seis por cento) constante no caput do 

artigo 1º, deverá ser aplicado pelo Executivo Municipal da seguinte forma: 

a) 0,70% na Secretaria Municipal da Saúde. 

b) 0,30% na Secretaria Municipal de Segurança, que deverá ter o repasse vinculado 

ao auxílio-moradia aos policiais civis, militares e bombeiros que atuam no Município de Taquara.  

§ 2º O Executivo deverá encaminhar ao Legislativo, anualmente, a Prestação de Contas 

da aplicação Dos recursos financeiros previstos no § 1º deste artigo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO MUNICIPAL CEL. DINIZ MARTINS RANGEL, Taquara, 28 de setembro de 2011. 

 

 

DÉLCIO HUGENTOBLER 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

 

José Alveri Alves Pedroso 

Secretário de Gestão, Orçamento e Finanças 


